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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 26/2025  

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 9.120.000,00 (NOVE 
MILHÕES E CENTO E VINTE MIL REAIS). 
 

O Prefeito do Município de Itapeva/MG, DANIEL PEREIRA DO COUTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itapeva/MG aprovou e ele sanciona 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir por decreto, crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 9.120.000,00 (nove milhões e cento e vinte mil reais) no 

orçamento vigente, Lei Municipal n.º 1686, de 18 de dezembro de 2024, nas seguintes 

dotações orçamentárias: 
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Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º desta Lei será a tendência 

de excesso de arrecadação, conforme Art. 43, §1º, inciso II e §3º da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

 

 

 

 

Art. 3º.  A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, 12 de agosto de 2025. 
 
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final. 

 

TONI TOSHIO YAMASHITA 

Presidente da CPLJRF 

 

FRADIK ALVES DE SOUZA 

Vice-Presidente da CPLJRF 

 

LUIZ PAULO FERREIRA SILVA 

Membro 

TOTAIS POR FONTE 

FR 1.540 Fundeb 4.950.000,00 

FR 1.542 Compl VAAT 1.634.000,00 

FR 1.500 Recurso Próprio 2.536.000,00 


